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Declara como manifestação da cultura
nacional  a  Romaria  do  Senhor  Bom
Jesus da Lapa, no Estado da Bahia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica declarada como manifestação da cultura

nacional a Romaria do Senhor Bom Jesus da Lapa, no Estado da

Bahia.

Art.  2º  Fica  o  poder  público  autorizado  a

estabelecer,  no  rol  das  políticas  públicas,  o  fomento  às

atividades  relacionadas  à  romaria  até  o  Santuário  do  Bom

Jesus da Lapa, com os seguintes objetivos:

I - fomentar políticas públicas de segurança aos

romeiros; 

II - promover a celebração dos atos religiosos e a

realização de cultos e eventos; 

III - promover a integração dos romeiros no trajeto

até o Santuário do Bom Jesus da Lapa; 

IV - destinar apoio aos romeiros em todas as ações

que  envolvam  as  celebrações  e  as  realizações  do  evento

cultural; 

V - registrar a romaria no Instituto do Patrimônio

Histórico e Artístico Nacional (Iphan) como bem cultural de

natureza imaterial.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2467746

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 395/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.374, de
2022,  da Câmara dos Deputados,  que “Declara como manifestação da cultura
nacional a Romaria do Senhor Bom Jesus da Lapa, no Estado da Bahia.”

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249726013100
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